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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/07/2025 às 18:25:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 94607/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Aldo Lustosa da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada
Número da Licitação: 00023/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 08/07/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Imaculada
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA PARA AS
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO FORA DE ÉPOCA QUE SERÁ REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA DIA 21 DE
JULHO DE 2025 NA SEDE DESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Banda Claudio Ney E Juliana Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 54.421.738/0001-51
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8f5534e9414a392b33ae91a82ed08e24

Autorização da autoridade competente Sim b6f85cd2300e09a9e88086f124c657b4

Estimativa da despesa Sim b4fee2f968d1e294cc01d42e8fbdc9a1

Estudo Técnico Preliminar Sim 92b8a0754ed4b4bdf9235bc0f67bf39d

Formalização de demanda Sim 96161d6a9bac525158b71be061d8b984

Justificativa de preço Sim b50e224c4f19b09fb74ce0936a1871c2

Justificativa para a escolha do contratado Sim b50e224c4f19b09fb74ce0936a1871c2

Previsão Orçamentária Sim 70fa0f058932263d6c6cc5159c881b54

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Banda Claudio Ney E Juliana Ltda Sim be86e60612487d4ea48c357a9d7f5f6f

Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: 2BF1.0E10.B203.14E0.08D4.39E3.0158.73EE. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:25. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 23 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00012/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DAS 
DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA - R$ 6.400,00; GERENCIAR SERVICOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA - R$ 22.335,00; 
MICROTECNICA INFORMATICA LTDA - R$ 57.855,00; PRIME SOLUCOES EM TECNOLOGIA 
LTDA - R$ 116.604,00; TECHMIX INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 290.417,60.

Gurinhém - PB, 1º de Julho de 2025
TARCISIO SAULO DE PAIVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00015/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

Prefeitura Municipal
de Gurinhém

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DAS DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. FUNDA-
MENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00012/2025. DOTAÇÃO: 02020 – Secretaria de Administração; 
– 500 – Fonte de Recurso; – 0014, 0015 – Programa de Trabalho; – 3390309900,4490520000 – Elemento 
de Despesa; – 02030 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; – 500, 700, 701, 706, 710, 755 – Fonte 
de Recurso; – 0004, 0015 – Programa de Trabalho; – 3390309900, 4490520000 – Elemento de Despesa; – 
02080 – Fundo Municipal de Assistência Social; – 500, 660, 661, 700 – Fonte de Recurso; – 0010, 0017, 
0018 – Programa de Trabalho; – 3390309900, 4490520000 – Elemento de despesa; – 02040 – Secretaria 
de Educação; – 500, 541, 542, 543, 544, 550, 551, 553, 569, 570, 571, 706, 710 – Fonte de Recurso; – 
0005, 0009, 0011, 0013 – Programa de Trabalho; – 3390309900, 4490520000– Elemento de Despesa; 
– 02100 – Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo; – 500 – Fonte de Recurso; – 0008, – Programa de 
Trabalho; – 3390320000, 4490520000 – Elemento de Despesa; – 02070 – Secretaria de Infraestrutura; – 
500, 750 – Fonte de Recurso; – 0015, – Programa de Trabalho; –3390309900, 4490520000 – Elemento 
de Despesa; – 02050 – Secretaria de Saúde; – 02060 – Fundo Municipal de Saúde; – 500, 600, 601, 602, 
621, 631, 632, 706, 710 – Fonte de Recursos; – 0006, 0012, 0015 – Programa de trabalho; – 3390309900, 
4490520000– Elemento de Despesa;. VIGÊNCIA: até 01/07/2026. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de Gurinhém e: CT Nº 00085/2025 - 01.07.25 - MICROTECNICA INFORMATICA 
LTDA - R$ 57.855,00; CT Nº 00086/2025 - 01.07.25 - ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E 
ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - R$ 6.400,00; CT Nº 00087/2025 - 01.07.25 
- PRIME SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - R$ 116.604,00; CT Nº 00088/2025 - 01.07.25 - 
GERENCIAR SERVICOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA - R$ 22.335,00; CT Nº 00089/2025 
- 01.07.25 - TECHMIX INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 290.417,60.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA OPERACIONAL E REGULATÓRIA, 
DESTINADA À REALIZAÇÃO DE ANÁLISES, AUDITORIAS, APURAÇÕES E À EFETIVA RECU-
PERAÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE E/OU A MAIOR À CONCESSIONÁRIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. OS SERVIÇOS CONTRATADOS COMPREENDEM, AINDA, A ADOÇÃO 
DE TODAS AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIAS, EM REPRESENTAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, PERANTE A PRÓPRIA CONCESSIONÁRIA LOCAL, A AGÊNCIA NACIONAL DE 
ENERGIA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2025, nos termos do 
Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 02/07/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Gurinhém e: CT Nº 00091/2025 - 02.07.25 - RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA - R$ 221.278,61.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00023/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00023/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA MUSICAL DA BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA COM DURAÇÃO DE 1H30M DE 
SHOW PARA AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO FORA DE ÉPOCA QUE SERÁ REALIZADO EM 
PRAÇA PÚBLICA DIA 21 DE JULHO DE 2025 NA SEDE DESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA/PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: BANDA CLAUDIO 
NEY E JULIANA LTDA - R$ 60.000,00.

Imaculada - PB, 08 de Julho de 2025
ALDO LUSTOSA DA SILVA 

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00024/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00024/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA MUSICAL DO CANTOR E SANFONEIRO RENNO COM DURAÇÃO DE 2H00M DE 

Prefeitura Municipal
de Imaculada

LICITAÇÕES

JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA OPERACIONAL E REGULATÓRIA, DESTINADA À REALIZAÇÃO DE ANÁLI-
SES, AUDITORIAS, APURAÇÕES E À EFETIVA RECUPERAÇÃO DE VALORES PAGOS INDE-
VIDAMENTE E/OU A MAIOR À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. OS SERVIÇOS 
CONTRATADOS COMPREENDEM, AINDA, A ADOÇÃO DE TODAS AS MEDIDAS ADMINIS-
TRATIVAS NECESSÁRIAS, EM REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO, PERANTE A PRÓPRIA 
CONCESSIONÁRIA LOCAL, A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 221.278,61.

Gurinhém - PB, 1º de Julho de 2025
TARCISIO SAULO DE PAIVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELETRICO DESTINADO A MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00023/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 2011 – SEC DE OBRAS, URBANISMO 
E TRANSPORTE 2011.25.752.1022.2047 – MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ILUMINACAO 
PUBLICA 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro 
de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00156/2025 - 25.06.25 
- GILBERTO DE ARAUJO LTDA - R$ 108.410,00; CT Nº 00157/2025 - 25.06.25 - DAIANE PRISCILA 
ARAUJO NASCIMENTO EIRELI - R$ 168.302,00; CT Nº 00158/2025 - 25.06.25 - ERITON CARLOS 
DA COSTA DUARTE - R$ 158.162,10; CT Nº 00159/2025 - 25.06.25 - CLAUDEMIR NASCIMENTO 
DA SILVA - R$ 81.781,50; CT Nº 00160/2025 - 25.06.25 - EMERSON CLAUDIO FREIRE DA ROCHA 
04491950407 - R$ 90.133,00; CT Nº 00161/2025 - 25.06.25 - RICARDO FELIX DO NASCIMENTO 
- R$ 182.881,50; CT Nº 00162/2025 - 25.06.25 - ELAINE CANDIDO DA SILVA - R$ 122.592,00; 
CT Nº 00163/2025 - 25.06.25 - EVANGELISTA BATISTA DE LUNA - ME - R$ 133.933,10; CT Nº 
00164/2025 - 25.06.25 - RUTHI DOS SANTOS LIMA - R$ 146.150,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00036/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Ante-
nor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS MUNICIPAIS. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 
17 de Julho de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3502–1305. 
E-mail: esperanca.pb.certames@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp. 

Esperança - PB, 07 de Julho de 2025
RAGDE DE ALMEIDA BATISTA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Esperança

LICITAÇÃO

EXTRATO

https://tramita.tce.pb.gov.br/, https://www.desterro.pb.gov.br
Informação: sala da CPL, Rua Cônego Florentino Barbosa, 01 – CEP 58695-000 – Centro – Desterro 
PB, de 07hs:00min as 12hs:00min, ou no Email: desterrocpl2025@gmail.com

Desterro - PB, 09 de Julho de 2025
GISLAYNECRISLEY HENRIQUES SOARES

PREGOEIRA OFICIAL/PMD

Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: BC56.9BC2.1414.EDAF.6451.12A5.6544.D4E4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: Aldo L. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2025
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para a Realização da Reforma dos Postos de Saúde, 
Âncora de Maracaípe e Âncora de Mendonça no Município de Itabaiana PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00001/2025. 
VIGÊNCIA: até 07/10/2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00138/2025 - 09.07.25 - PROENG CONSTRUCOES E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 
35.670.929/0001-02 - R$ 182.000,00
Itabaiana - PB, 09 de Julho de 2025
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO
PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Itabaiana

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA BANDA CLAUDIO NEY 
E JULIANA COM DURAÇÃO DE 1H30M DE SHOW PARA AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO 
FORA DE ÉPOCA QUE SERÁ REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA DIA 21 DE JULHO DE 2025 
NA SEDE DESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00023/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 02.150 SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO 13 392 2012 
2057 Promoção de Eventos Culturais 3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 
até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ima-
culada e: CT Nº 00072/2025 - 08.07.25 - BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA - R$ 60.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DO CANTOR E SANFONEIRO 
RENNO COM DURAÇÃO DE 2H00M DE SHOW PARA AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO FORA 
DE ÉPOCA QUE SERÁ REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA DIA 21 DE JULHO DE 2025 NA SEDE 
DESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00024/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 02.150 SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO 13 392 2012 2057 Promoção 
de Eventos Culturais 3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o fi nal do 
exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Imaculada e: CT Nº 
00073/2025 - 08.07.25 - RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA - R$ 80.000,00.

EXTRATOS

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimentos de peças e acessórios novos e ge-
nuínos/similar, por menor preço oferecido das linhas, VOLKSWAGEM, VOLARE, FORD, ETC, para 
os veículos leves e pesados, além das máquinas pesadas, movidos. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00032/2025. VIGÊNCIA: até 09/07/2026. PARTES: Prefeitura Municipal de Itapororoca e: 
ARP Nº RP 000062025 - 09.07.25 - JAILSON DA SILVA FERREIRA 05315684407 - R$ 291.398,00; ARP 
Nº RP 000062025 - 09.07.25 - MULT DIESEL AUTO PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 4.457.560,00. 
ÍNTEGRA DA ATA: Diário Ofi cial deste Órgão.

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis para o atendimento do PNAE 
(Programa Nacional de Alimentação Escolar), destinado à alimentação escolar dos alunos matriculados 
nos Centros Municipais de Educação Infantil (creches) e Escolas Municipais do município de Itapo-
roroca–PB, com recursos FNDE/PNAE, durante o ano de 2025 e Aquisições parceladas de Gêneros 
Alimentícios, destinados ao atendimento da demanda das Secretarias da Administração Municipal, 
inclusive Fundo Municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00017/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 05.000 Secretaria de Educação 12 361 0403 2008 Programa de 
Alimentação Escolar 000064 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000065 3390.3099 MATERIAL 
DE CONSUMO 000070 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000095 3390.3099 MATERIAL DE 
CONSUMO 000096 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000097 3390.3099 MATERIAL DE 
CONSUMO 000098 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000115 3390.3099 MATERIAL DE 
CONSUMO 000131 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000141 3390.3099 MATERIAL DE CON-
SUMO 000150 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO Recursos não Vinculados de Impostos: 02.000 
Gabinete da Prefeita 04 122 0052 2002 Manut dos Serv de Representação Ofi cial Objetivo:MANUT DOS 
SERV DE REPRESENTAÇÃO 000015 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 03.000 Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos 04 122 0052 2003 Manut dos Serv Administrativos Gerais 000022 
3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 04.000 Secretaria de Finanças 04 123 0052 2006Manut do 
Gerenc e Controle Financeiro 000034 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 05.000 Secretaria de 
Educação 12 361 0403 2009 Operacionalização do Ensino Fundamental 000070 3390.3099 MATERIAL 
DE CONSUMO 12 361 0403 2011 Manutenção das Atividades do FUNDEB 30% 000095 3390.3099 
MATERIAL DE CONSUMO 000096 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000097 3390.3099 
MATERIAL DE CONSUMO 000098 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 12 361 0403 2012 
Manut Prog Transf SALARIO EDUCAÇÃO 000115 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 12 361 
0403 2013 Manut Prog Nac de Apoio ao Transp Escola r – PNATE 000121 3390.3099 MATERIAL DE 
CONSUMO 000122 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 12 361 0403 2014 Mant do Prog de Outras 
Transf do FND 000131 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 12 365 0403 2015 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO INF 000141 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 12 361 0403 
2066 Manutenção das Ações de Fomento a Escola em Tempo Integr 000150 3390.3099 MATERIAL 
DE CONSUMO 07.000 Secretaria de Assistência Social 08 243 0122 2016 Manut do Cons Tutelar da 
Criança e do Adolescente 000157 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 08 244 0125 2018 Manut dos 
Serviços Assistencia 000167 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 04 122 0052 2026 Manutenção 
da Secretaria da Mul 000176 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 08 131 0122 2027 Manut do 
Fundo Municipal dos Direitps da Criança e do Adole 000183 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
08 244 0125 2068 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIA 000190 3390.3099 
MATERIAL DE CONSUMO 08.000 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 04 122 0052 2029 Ma-
nut dos Serv da Secretaria de Infra Estrutura 000207 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000208 
3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 17 512 0611 2031 Mant dos Serviços de Limpeza Public 000220 
3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 09.090 Procuradoria Juridica Geral 04 092 0052 2033 Manut 
da Procuradoria Jurídica Gera 000227 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 10.100 Controladoria 
Interna 04 124 0052 2034 Manut das Atividades da Controladoria In te 000234 3390.3099 MATERIAL DE 
CONSUMO 11.110 Sec Mun de Desenv Econômico, Agricultura e Habitação de Interesse Social 04 122 
0052 2037 Manut das Ativi da Sec Munic de Agricul, Pec e Desen. Agr 000252 3390.3099 MATERIAL 
DE CONSUMO 10 301 0210 2040 Manut do Programa Saude na Familia 000272 3390.3099 MATERIAL 
DE CONSUMO 12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca 10 122 0210 2042 Manutenção do 
Fundo Municipal de Sau 000283 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 10 302 0210 2047 Teto Munic 
da MAC Ambulat e Hos 000304 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 10 122 0125 2052 MANU-
TENÇÃO DO CONSELHO DE S 000321 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 10 302 0428 2053 
Manutenção do Programa do SAM 000327 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 14.000 Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 13 392 0052 2058 Apoio e Promoção de Eventos S 000350 
3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 15.000 Secretaria de Planejamento e Politicas Publicas 000370 
3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 16.000 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 18 
541 0052 2061 Manut. das Ativ. da Sec. de Meio Ambie. e Recur. Hidri 000380 3390.3099 MATERIAL 
DE CONSUMO 17.000 Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil e Trânsito 04 122 0052 2005 
Manutenção da atividades da Guarda Municipa 000388 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 04 122 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

EXTRATO DE RESULTADO
DISPENSA Nº 00006/2025

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB, no uso das 
atribuições, torna público o resultado do julgamento da Contratação Direta – Com critério de menor preço 
por item -, na modalidade Dispensa nº 00006/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada 
para serviços de elaboração de projetos de arquitetura, urbanismo e engenharia para atender as necessi-
dades do município de Manaíra/PB. Licitante que apresentou o menor preço e foi declarado vencedor: 
CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO- CNPJ nº 14.313.179/0001-41, com valor unitário de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) e valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), vencendo o item 01.

Manaíra - PB, 09 de julho de 2025.
JAIRO JUNIOR ALVES FRANÇA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 000017/2025
OBJETO: Aquisição de Pneus, Câmara e Protetores e realização dos serviços automotivos congêneres 
destinados à frota de veículos pertencentes a Prefeitura Municipal de Manaíra/PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal.

Prefeitura Municipal
de Manaíra

LICITAÇÃO

EXTRATO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaíra; e CT n° 91701/2025 - S E DE LIMA 
PNEUS E ACESSORIOS - CNPJ n° 11.707.042/0001-83 – R$ 663.146,29.
VALOR TOTAL: R$ 663.146,29. (SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL CENTRO E QUARENTA 
E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS).
Manaíra/PB, 08 de Junho de 2025 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO
PREFEITO

SHOW PARA AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO FORA DE ÉPOCA QUE SERÁ REALIZADO EM 
PRAÇA PÚBLICA DIA 21 DE JULHO DE 2025 NA SEDE DESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA/
PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: RENNO SA-
RAIVA MACEDO E SILVA - R$ 80.000,00.

Imaculada - PB, 08 de Julho de 2025
ALDO LUSTOSA DA SILVA 

PREFEITO

Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: BC56.9BC2.1414.EDAF.6451.12A5.6544.D4E4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: 2C54.7ACA.74F2.E63F.671F.4B3C.6E30.784C. 
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Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: 70FA.0F05.8932.263D.6C6C.C515.9C88.1B54. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

090 CONTRATO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

1

1

206

315

FORTALEZA

20 Março 2024

Nº FCN/REMP

CEB2400080195

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202810053 em 21/03/2024 da Empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocolo
240487109 - 20/03/2024. Autenticação: E8C5AF6AFAA91B659C5BEC92E1896E9C6F2242B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/048.710-9 e o código de segurança DW6x Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.

pág. 1/10Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: AE3A.EAC2.CAA6.792B.0968.28E7.E7E0.BF31. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

24/048.710-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEB2400080195

Data

20/03/2024

000.838.823-75 FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA 20/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202810053 em 21/03/2024 da Empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocolo
240487109 - 20/03/2024. Autenticação: E8C5AF6AFAA91B659C5BEC92E1896E9C6F2242B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/048.710-9 e o código de segurança DW6x Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.

pág. 2/10Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: AE3A.EAC2.CAA6.792B.0968.28E7.E7E0.BF31. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CONTRATO SOCIAL DE BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA 

 

CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Comunhao Parcial, nascido 
em 14/07/1984, profissão: empresaria, nº do CPF: 009.398.523-14, identidade: 2001030054841, órgão 
expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA BIBIO FROTA, número 505, 
bairro PARANGABA, APT: 906 B; município FORTALEZA - CE, CEP: 60.710-610, representado, neste 
ato, por seu PROCURADOR FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA, profissão: CONTADOR, 
nacionalidade BRASILEIRA, Divorciado, nascido em 21/02/1984, nº do CPF 000.838.823-75, identidade: 
92023000190, órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA SANTOS 
DUMONT, número 2626, bairro ALDEOTA, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.150-162.

JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhao Parcial, 
nascido em 19/12/1986, profissão: empresaria, nº do CPF: 024.760.653-74, identidade: 2003009010330, 
órgão expedidor: ssp-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA BIBIO FROTA, número 505, 
bairro PARANGABA, APT: 906 B; município FORTALEZA - CE, CEP: 60.710-610, representado, neste 
ato, por seu PROCURADOR FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA, profissão: contador, 
nacionalidade BRASILEIRA, Divorciado, nascido em 21/02/1984, nº do CPF 000.838.823-75, identidade: 
92023000190, órgão expedidor: ssp-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA SANTOS 
DUMONT, número 2626, bairro ALDEOTA, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.150-162.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: BANDA CLAUDIO NEY E 
JULIANA LTDA

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA WASHINGTON 
SOARES, número 55, bairro EDSON QUEIROZ, 516, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.811-341.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
PRODUCAO MUSICAL , ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 14/03/2024 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 10.000,00 (DEZ MIL reais) divididos em 10.000 quota(s), no 
valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 10.000,00 (DEZ MIL reais) em moeda 
corrente do País.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202810053 em 21/03/2024 da Empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocolo
240487109 - 20/03/2024. Autenticação: E8C5AF6AFAA91B659C5BEC92E1896E9C6F2242B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/048.710-9 e o código de segurança DW6x Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.

pág. 3/10Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: AE3A.EAC2.CAA6.792B.0968.28E7.E7E0.BF31. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

Sócio Nº de Quotas Valor

CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA 5.000 R$ 5.000,00

JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA 5.000 R$ 5.000,00

Total 10.000 R$ 10.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida:

Pela sócia JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA, que representará legalmente a sociedade e poderá 
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s): 
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de 
crédito e/ou débito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas 
quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º, DO CC E 
ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006)

Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro FORTALEZA - CE para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
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obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

 

FORTALEZA , 14 de março de 2024. 
 
 

______________________________________________________________ 
CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA : Sócio 

representado por FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA
 
 
 

______________________________________________________________ 
JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA: Sócio/Administrador 

representado por FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA
 
 

 

 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202810053 em 21/03/2024 da Empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocolo
240487109 - 20/03/2024. Autenticação: E8C5AF6AFAA91B659C5BEC92E1896E9C6F2242B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/048.710-9 e o código de segurança DW6x Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.

pág. 5/10Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: AE3A.EAC2.CAA6.792B.0968.28E7.E7E0.BF31. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: Aldo L. da Silva.

34

34



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

24/048.710-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEB2400080195

Data

20/03/2024

000.838.823-75 FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA 20/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

FORTALEZA, 20 de março de 2024.

Eu, FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o nº

021399, expedida em 26/07/2010, inscrito no CPF nº 000.838.823-75, DECLARO, sob as

penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s)

documento(os) é (são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos

apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

1Procuração do CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA

1Procuração JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA

1CNH  JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA

1CNH CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA

1Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/CE, número: 021399.

FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

24/048.710-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEB2400080195

Data

20/03/2024

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

000.838.823-75 FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA 20/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 24/048.710-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, de NIRE
2320281005-3 e protocolado sob o número 24/048.710-9 em 20/03/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial
sob o número 23202810053, em 21/03/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra Lira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.838.823-75 FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA 20/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.838.823-75 FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA 20/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.838.823-75 FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA 20/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/03/2024

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2024,
às 14:11.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. quinta-feira, 21 de março de 2024
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21/03/2024, 16:19 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.421.738/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/03/2024

 
NOME EMPRESARIAL
BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV WASHINGTON SOARES

NÚMERO
55

COMPLEMENTO
516

 
CEP
60.811-341

BAIRRO/DISTRITO
EDSON QUEIROZ

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JULIANACANTORA@ICLOUD.COM

TELEFONE
(85) 9998-6600/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/03/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/03/2024 às 16:19:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA
CNPJ: 54.421.738/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:49:33 do dia 17/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/12/2025.
Código de controle da certidão: 9AA9.6748.8138.F938
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202507921646

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

54421738000151

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a)
requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida
esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/06/2025 ÀS 13:50:08
VÁLIDA ATÉ 16/08/2025

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2025/200074

Endereço: AV WASHINGTON SOARES 55 516 EDSON QUEIROZ CEP 60811-341

CPF/CNPJ: 54.421.738/0001-51

Nome ou Razão Social: BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

Fortaleza, 17 de Junho de 2025 (13:50:40)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 15/09/2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 54.421.738/0001-51
Razão

Social: BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

Endereço: AV WASHINGTON SOARES 55 SALA 516 / EDSON QUEIROZ / FORTALEZA / CE /
60811-341

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:14/06/2025 a 13/07/2025

Certificação Número: 2025061402596231910480

Informação obtida em 17/06/2025 10:58:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.421.738/0001-51
Certidão nº: 33539894/2025
Expedição: 17/06/2025, às 13:49:56
Validade: 14/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 54.421.738/0001-51, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nº do Documento

Dados do proprietário do empreendimento
CNPJ/CPF

Observações

30/05/202630/05/2025AF00154036/2025

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

AVENIDA  WASHINGTON SOARES, N° 55, Compl.  516 , Bairro EDSON QUEIROZ, CEP 60811341

54421738000151

7203454

83.56 10.00

JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

ATIVIDADE
AUTORIZADA

PARA
FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

900190201 PRODUÇÃO MUSICAL SIM SIM, EM OUTROS(S)
ENDEREÇOS(S).

NÃO

592010001 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA NÃO SIM, EM OUTROS(S)
ENDEREÇOS(S).

NÃO

823000101 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS NÃO SIM, NESTE E EM
OUTRO(S) ENDEREÇO(S).

SIM

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA / CPF:024.760.653-74
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade nº FOR2024505038, consulta esta declaratória, podendo
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar
nº 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s)
condicionada a emissão desta.
4. Este Alvará possui validade de 1 (um) ano contados da data de emissão da 1ª Licença (Alvará de Funcionamento), devendo ser renovada por igual período.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente.
6. Conforme a Lei Complementar nº 270/2019 (Código da Cidade), este documento é enquadrado como Alvará Social;

Data Emissão Data de Validade

Concedido a

Responsável Legal

024.760.653-74

Dados do Empreendimento
Inscriçao IPTU Endereço (Conforme IPTU indicado)

Área do Terreno (m²) Área do Estabelecimento (m²)

CONDICIONANTES

CPF Nome

Documentos vinculados:
  1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: 2024090327;
  2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 457437;

Área Construída (m²)
10.00

Natureza Jurídica Porte da Empresa
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Microempresa - ME

Impresso em: 10/06/2025, às 11:23
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LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercício da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2848/40 – CÓDIGO PENAL
Art. 171 – Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: PENA – Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA – Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento;
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito – RIST aprovado pela Autarquia Municipal de
Trânsito e Cidadania – AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens – PGV pela Lei Complementar nº 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
3. É condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se refere à circulação de pessoas e
de mercadorias;
4. É condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico.
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais nº 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar nº 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).

Impresso em: 10/06/2025, às 11:23
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21/03/2024, 16:20 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

about:blank 1/1

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
919778-8

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO
MUNICÍPIO

21/03/2024

NOME / RAZÃO SOCIAL
BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

CPF/CNPJ
54.421.738/0001-51

NOME DE FANTASIA
BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO
900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES
823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS
592010001 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TIPO DE ESTABELECIMENTO
MATRIZ

LOGRADOURO
AV WASHINGTON SOARES, 55

COMPLEMENTO
516

BAIRRO
SALINAS

CEP
60811-341

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
NORMAL

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
NÃO

OPTANTE DO SIMEI
NÃO

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI

DATA DE CADASTRO NA SEFIN
21/03/2024

EMITIDO VIA INTERNET EM 21/03/2024 ÀS 16:20:20
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA - ME, CNPJ n°
54.421.738/0001-51.

FORTALEZA

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Observações:

Segunda-feira, 9 de Junho de 2025 às 16:34:40

Código de autenticação: 502839563.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=502839563/

Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: AE3A.EAC2.CAA6.792B.0968.28E7.E7E0.BF31. 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

 

 

 
Por este instrumento jurídico particular, os integrantes da Banda CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, 

inscrita no CNPJ 54.421.738/0001-51, representada por JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA, 

nacionalidade BRASILEIRA, portadora do CPF: 024.760.653-74, identidade: 2003009010330, abaixo 

relacionados, de acordo com o art. 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores, para todos os fins de direitos e obrigações, concedem o presente CONTRATO 

DE EXCLUSIVIDADE à empresa PREFEITURA MUNICIPAL IMACULADA – PB, inscrita no CNPJ 

08.883.969/0001-60, localizada na Rua Antônio Caetano, s/n, Centro, Imaculada - PB, para fins de 

representação artística perante a Prefeitura Municipal de Imaculada - PB, podendo o(a) representante 

aqui constituído(a) apresentar proposta referente a apresentações musicais, requerer, assinar 

contratos eoutros instrumentos jurídicos, receber valores financeiros referentes a serviços executados, 

emitir notas fiscais e recibos de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação 

vigente, com o com o objetivo de apresentação, no dia 21 de Julho de 2025. 

 
Fortaleza, 30/06/2025. 

 

 

Assinatura 

 

 
 

BANDA CLAUDIO NEY 

E JULIANA 

LTDA:54421738000151

Assinado de forma digital por 

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA 

LTDA:54421738000151 

Dados: 2025.06.30 13:20:06 

-03'00'
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA inscrito no CNPJ nº 54.421.738/0001- 

51, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) JULIANA MARTINS DE 

ARAUJO MAIA portador(a) da Carteira de Identidade nº 2003009010330 e do CPF 
nº 024.760.653-74, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

10 de Junho de 2025. 

 

 
 
 
 
      

                                                                                                  

 

______________________________________ 

 BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA  

BANDA CLAUDIO NEY 

E JULIANA 

LTDA:5442173800015

1

Assinado de forma digital por 

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA 

LTDA:54421738000151 

Dados: 2025.06.10 11:36:50 

-03'00'
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A música é a arte mais direta. Ela
entra no ouvido, vai para o

coração e manifesta-se na alma.
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CLAUDIO NEY E JULIANA “A banda que toca forró”,
conhecidos por tocar o autêntico forró e ter um
show totalmente eclético, tocando do repertório

novo ao forró antigo. A dupla forrozeira surgiu em
2015, sediados em Fortaleza - CE.

Claudio, nascido em Limoeiro do Norte – CE,
começou no forró aos 17 anos, passando por várias
bandas, incluindo:bBota pra moer, forró cangaço,

pisada forrozeira entre outras.
JÚLIANA nascida em Fortaleza – CE, começou aos 7

anos de idade com seu pai que é sanfoneiro, na
banda Girassol. Aos 18 anos entrou no Caviar com

rapadura, depois Felipão e Forró Moral e em
seguida Pisada forrozeira até 2015, onde a dupla se

uniu e montou a própria banda!
CJ tem vários CDs gravados (mensalmente) e um

DVD gravado em 2017. Vem fazendo shows em todo
Brasil e conquistando muitos fãs, que seguem e

gostam do verdadeiro forró!

RELEASE
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SHOWS
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REDES
SOCIAIS

@claudioneyejuliana
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

44

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

24/06/2025 08:54:41 06/2025 487320937

CURRAL VELHO - PB

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal54.421.738/0001-51

(=) Valor do ISS R$

 516

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

cplcurralvelho@gmail.com

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

2.298,00

Referente ao show realizado no dia 26/06.
Dados Bancários:
Nu Pagamentos S.A. - AG: 0001
C/C: 968733458-7
BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA
CNPJ 54.421.738/0001-51
Chave pix: 54.421.738/0001-51

Complemento

(-) ISS Retido

60.000,00

CPF/CNPJ

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Complemento

60.000,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(88)8888-88888

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

12.13 / 900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL

E-mail

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

1 - Sim

CURRAL VELHO - PB

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

0919778-8

60.000,00

Código ART

(-) Retenções Federais

08.886.947/0001-53

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

julianacantora@icloud.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

3,83

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

RUA TENENTE IRINEU LACERDA, S/N - CENTRO CEP: 58.990-000

(-) Desconto Condicionado

60.000,00

(85)9998-6600

Razão Social/Nome

AV WASHINGTON SOARES,55 - EDSON QUEIROZ CEP:60.811-341

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3.
5- Serviços não sujeitos ao fator "r" e tributados pelo Anexo III, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural

Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: AE3A.EAC2.CAA6.792B.0968.28E7.E7E0.BF31. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: Aldo L. da Silva.

58

58



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

45

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

24/06/2025 08:58:13 06/2025 184737786

CORONEL JOAO

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal54.421.738/0001-51

(=) Valor do ISS R$

 516

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

licitacao@coroneljoaopessoa.rn.gov.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

2.298,00

Referente ao show realizado no dia 28/06.
Dados Bancários:
Nu Pagamentos S.A. - AG: 0001
C/C: 968733458-7
BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA
CNPJ 54.421.738/0001-51
Chave pix: 54.421.738/0001-51

Complemento

(-) ISS Retido

60.000,00

CPF/CNPJ

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

PREFEITURA DE CORONEL JOAO PESSOA

Complemento

60.000,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(88)8888-88888

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

12.13 / 900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL

E-mail

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

1 - Sim

CORONEL JOAO PESSOA - RN

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

0919778-8

60.000,00

Código ART

(-) Retenções Federais

08.355.471/0001-24

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

julianacantora@icloud.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

3,83

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

RUA ALCIDES VIANA, 405 - CENTRO CEP: 59.930-000

(-) Desconto Condicionado

60.000,00

(85)9998-6600

Razão Social/Nome

AV WASHINGTON SOARES,55 - EDSON QUEIROZ CEP:60.811-341

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3.
5- Serviços não sujeitos ao fator "r" e tributados pelo Anexo III, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural

Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: AE3A.EAC2.CAA6.792B.0968.28E7.E7E0.BF31. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: Aldo L. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

28

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

28/02/2025 14:04:06 02/2025 469261119

MORAUJO - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal54.421.738/0001-51

(=) Valor do ISS R$

 516

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

licitamoraujo@gmail.com

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

1.655,00

Referente ao show no dia 28 de Fevereiro de 2025. Dados Bancários:
Nu Pagamentos S.A. - AG: 0001
C/C: 968733458-7
BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA
CNPJ 54.421.738/0001-51
Chave pix: 54.421.738/0001-51

Complemento

(-) ISS Retido

50.000,00

CPF/CNPJ

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

MUNICIPIO DE MORAUJO

Complemento

50.000,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(00)0000-00000

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

12.13 / 900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL

E-mail

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

1 - Sim

MORAUJO - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

0919778-8

50.000,00

Código ART

(-) Retenções Federais

07.598.675/0001-23

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

julianacantora@icloud.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

3,31

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

PC PREFEITURA, SN - ******* CEP: 62.480-000

(-) Desconto Condicionado

50.000,00

(85)9998-6600

Razão Social/Nome

AV WASHINGTON SOARES,55 - SALINAS CEP:60.811-341

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3.
5- Serviços não sujeitos ao fator "r" e tributados pelo Anexo III, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural

Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: AE3A.EAC2.CAA6.792B.0968.28E7.E7E0.BF31. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: Aldo L. da Silva.

60

60



Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: FC8E.947E.6CBD.215A.C496.F7A1.5671.C64D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: Aldo L. da Silva.

61

61



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/07/2025 às 18:28:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 94608/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Aldo Lustosa da Silva.

Número do Contrato: 000000722025
Data da Publicação: 10/07/2025
Data da Assinatura: 09/07/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA PARA AS
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO FORA DE ÉPOCA QUE SERÁ REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA DIA 21 DE
JULHO DE 2025 NA SEDE DESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA/PB
Contratado (Nome): Banda Claudio Ney E Juliana Ltda
Contratado (CNPJ): 54.421.738/0001-51

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim bc569bc21414edaf645112a56544d4e4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ae3aeac2caa6792b096828e7e7e0bf31

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 70fa0f058932263d6c6cc5159c881b54

Contrato ou instrumento equivalente Sim f7ff641875d4fcf10831e40f9739a38c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim fc8e947e6cbd215ac496f7a15671c64d

Designação do gestor do contrato Sim 2c547aca74f2e63f671f4b3c6e30784c

João Pessoa, 23 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: 24FE.9571.6CF7.5C3F.63DC.11A8.6A94.5AA0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

94607/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Imaculada
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/07/2025 às 18:29h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 94608/25 ao Documento 94607/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 94607/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 25 f7ff641875d4fcf10831e40f9739a38c

Comprovante de publicidade 26 - 27 bc569bc21414edaf645112a56544d4e4

Designação do gestor do contrato 28 2c547aca74f2e63f671f4b3c6e30784c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 70fa0f058932263d6c6cc5159c881b54

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 60 ae3aeac2caa6792b096828e7e7e0bf31

Designação do fiscal administrativo do contrato 61 fc8e947e6cbd215ac496f7a15671c64d

RECIBO PROTOCOLO 62 24fe95716cf75c3f63dc11a86a945aa0

João Pessoa, 23 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 21:07. Validação: C4C8.7631.6D2C.0550.05FA.983F.3F10.DD80. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 94607/25. Data: 23/07/2025 18:29. Responsável: tramita.
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